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AÇÃO CHAVE 1 DO PROGRAMA ERASMUS+, PARA ENSINO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 
2020-1-PT01-KA102-078012 

 

HEADING TO EUROPE (Em direção à Europa) 
Critérios de seleção: 

 

- Média global do curso (15%);  

- Média da área técnica do curso (25%); 

- Média da disciplina de língua estrangeira (15%); 

- Assiduidade (10%) a); 

- Comportamento (10%) b); 

- Alunos com menos oportunidades (ex: alunos que beneficiam da ASE 15%); 

- Carta de motivação (10%) c); 

 

a) Será atribuída a classificação de 20 valores aos que não presentem, no seu percurso 

(desde o seu primeiro ano de matrícula no curso profissional), qualquer falta injustificada. 

Será atribuída a classificação de 0 valores aos alunos que apresentem uma ou mais faltas 

injustificadas. 

 

b) Será atribuída a classificação de 20 valores aos que não presentem, no seu processo, 

qualquer participação disciplinar. Será atribuída a classificação de 0 valores aos alunos 

que apresentem uma ou mais participações disciplinares. Serão excluídos os alunos que 

apresentem 3 ou mais participações disciplinares. 

 

c) No formulário de candidatura está integrado um espaço aberto, no qual cada aluno 

deverá redigir um pequeno texto, guiado por perguntas diretas, tais como: “Porque 

pretende candidatar-te ao projeto?”, “O que espera desta oportunidade?” e “Que impacto 

poderá vir a ter no seu futuro, em termos profissionais e pessoais?”. É neste espaço que 

apresenta as motivações que o levam a candidatar-te ao projeto. Neste ponto serão 

valorizados os textos que apresentem objetivos claros relacionados com a aquisição de 

novas competências e metodologias de trabalho, aprendizagem de qualidade, 

desenvolvimento de competências linguísticas e culturais, enriquecimento pessoal e 

melhor integração no mercado de trabalho nacional e internacional. Do total das 20 vagas, 

10% serão destinadas a um contingente especial para alunos com Necessidades 

Educativas Especiais, com medidas seletivas de acordo com o Decreto-Lei nº 54/ 2018, de 

6 de julho. Em caso de empate, será valorizada a candidatura dos alunos que beneficiam 

de ASE (dando prioridade ao escalão A), seguida da média da área técnica do curso.  
 

O coordenador do Projeto Erasmus+ 
 Jorge Luís Ferreira Rodrigues  


